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                               O Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região/ES (CRP16/ES) tem como
atribuições fundamentais orientar, normatizar, fiscalizar e disciplinar o exercício profissional
de psicólogas(os), além de zelar pelo cumprimento dos princípios éticos da profissão. Enquanto
conselho profissional legalmente instituído, configura-se como uma entidade responsável pela
proteção da sociedade, assegurando que a atuação na área seja realizada por profissionais
devidamente habilitados. Nesse contexto, apresenta o Relatório de Gestão referente ao ano de
2024.
    Este Relatório de Gestão constitui um instrumento que sistematiza os resultados alcançados,
a partir da organização de dados que possibilitam a análise de diferentes variáveis
estratégicas. Elaborado em conformidade com os requisitos legais estabelecidos pelo Tribunal
de Contas da União (TCU), o documento busca aproximar a categoria das informações e das
ações desenvolvidas pelo Conselho, promovendo transparência nas atividades, no planejamento
e na gestão financeira da autarquia.
   Ao longo deste relatório, são apresentadas não apenas as ações desenvolvidas e os
investimentos realizados pelo CRP16/ES no cumprimento de suas funções institucionais, mas
também o resultado de um esforço coletivo de diversas pessoas comprometidas com a
promoção de uma atuação profissional cada vez mais ética e orientada ao bem-estar
da sociedade.
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Apresentação



     “O VIII Plenário assumiu a gestão do Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região (CRP16) em
setembro de 2025, com o desafio de recompor e fortalecer a equipe do Conselho, o planejamento de
nomeação das(os) classificadas(os) no concurso é uma medida fundamental para contribuir com a maior
eficiência no cumprimento das atribuições legais do Conselho, diante do crescimento da categoria e a
ampliação das atividades finalísticas de orientação, normatização e fiscalização.
    Nesse cenário, um dos primeiros e mais relevantes desafios enfrentados foi a revisão do Plano de
Cargos, Carreiras e Salários (PCCS), prontamente reestruturado para adequação às necessidades
institucionais e às possibilidades administrativas. A estabilidade organizacional e valorização das(os)
trabalhadoras(es), reconhecendo que a qualidade dos serviços prestados à categoria está diretamente
vinculada ao cuidado com o corpo funcional e ao fortalecimento de um ambiente institucional ético e
comprometido.
   Desde setembro nos debruçando sobre as demandas acolhidas e percebemos que há muito trabalho à
frente. Queremos fazer uma gestão simples, horizontal, plural, coletiva e democrática. Vamos abrir as
portas, estreitar os laços e nos empenhar dia a dia para que o CRP16 exerça o compromisso social, na
prática, e cuide da Psicologia, no território capixaba, como ciência e profissão. Nossa intenção é estimular
a participação da categoria como ação produtiva e propositiva. A mudança é possível, mas somente
como obra coletiva”.

Mensagem da Conselheira  Presidente
Isabele Santos Eleotério
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Visão geral, Organizacional e
Ambiente Externo
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                         O Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região/ES (CRP16/ES possui
                     jurisdição em todo o estado do Espírito Santo. Trata-se de uma autarquia, isto
é, uma entidade autônoma, auxiliar e descentralizada da Administração Pública, submetida
à supervisão do Tribunal de Contas da União (TCU).]
   A finalidade principal da autarquia é orientar, fiscalizar e disciplinar o exercício da
profissão da Psicologia, assegurando a observância dos princípios éticos e contribuindo
para o desenvolvimento enquanto ciência e profissão. Ademais, o CRP16/ES também
exerce a função de tribunal regional de ética profissional.
    O CRP16/ES integra o Sistema Conselhos de Psicologia, composto pelo Conselho Federal
de Psicologia (CFP), e por 24 Conselhos Regionais distribuídos pelas diferentes unidades da
Federação. Esse sistema é regulamentado pelo Decreto nº 79.822, de 17 de junho de 1977,
que dispõe sobre a Lei nº 5.766, de dezembro de 1971, responsável pela criação do
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Psicologia, entre outras providências.
     O presente Relatório de Gestão contempla os objetivos definidos no Planejamento
Estratégico de 2025, bem como o período de transição administrativa correspondente ao
processo eleitoral ocorrido em agosto de 2025. As(os) conselheiras(os) do VIII Plenário
tomaram posse para o triênio 2025–2028, no dia 26 de setembro de 2025.
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Missão
Visão

Valores

Orientar, disciplinar, fiscalizar
e valorizar o exercício

profissional da Psicologia,
zelando pelo cumprimento do
Código de Ética, em diálogo

com a categoria e a sociedade
capixaba, assegurando a

defesa efetiva dos direitos
humanos e da equidade social.                     

Ser um Conselho de Portas
Abertas, integrando as

diversas regiões do Espírito
Santo, valorizar a Psicologia
como Ciência e Profissão,
com participação, ética,

relevância social, e contribuir
para uma sociedade
democrática e plural.

Ética, Rigor Científico, Defesa
Intransigente dos Direitos

Humanos, Democracia,
Equidade, Justiça Social,

Transparência, Participação,
Laicidade, Pluralidade,

Responsabilidade
Socioambiental e

Comunicação Ativa.
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                                O Sistema Conselhos de Psicologia conta com duas instâncias máximas
                      de deliberação, responsáveis pela definição e avaliação das diretrizes e ações
prioritárias ao longo dos ciclos de gestão dos Conselhos de Psicologia, em âmbito regional e
federal: o Congresso Nacional de Psicologia (CNP) e a Assembleia das Políticas, da
Administração e das Finanças (APAF).
    No ano de 2025, foi realizada a 12ª edição do CNP e, em âmbito regional, o 7º COREPSI, com
o tema central “Psicologia e Democracia: a pluriversalidade do nosso fazer. Por uma Psicologia
pluriversa e inclusiva!”. As ações da gestão do CRP16/ES são orientadas pelos cadernos de
diretrizes resultantes desses Congressos.
   Além do CNP, as deliberações provenientes da APAF, bem como as normativas estabelecidas
pelo Conselho Federal de Psicologia (CFP), também fundamentam essa construção, contribuindo
para o fortalecimento de um projeto coletivo, democrático e transparente da Psicologia
enquanto ciência e profissão.
   O CRP16/ES dispõe, ainda, das Assembleias Regionais como instâncias democráticas de
participação. Constituídas pela maioria absoluta das(os) profissionais presentes, em data,
horário e local previamente definidos, essas assembleias têm como principal finalidade
promover a participação da categoria nas tomadas de decisão do Conselho, incluindo a
apresentação da prestação de contas e a definição dos valores de anuidades, taxas e
emolumentos a serem praticados.
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Estrutura de Governança
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O Conselho Regional de Psicologia da
16ª região, é constituído de 09 (nove)
conselheiros efetivos e 09 (nove)
conselheiros suplentes, podendo sofrer
alteração em função do que dispõe o
art. 5º e parágrafos da Resolução CFP
Nº 018/00 (Consolidação das
Resoluções do CFP), ou outra que venha
e lhe substituir.

§ 1º - O mandato do Conselheiro
Regional é de 03 (três) anos, permitida
a reeleição consecutiva por uma vez.
§ 2º - Consideram-se como cumpridos
os mandatos interrompidos por
renúncia após a posse.

Art.3
Art.4

Art.5

Art. 4º- O Conselho Regional de
Psicologia é composto pelos
seguintes órgãos:

I – Plenário;

II – Diretoria;

III – Comissões;

IV – Congressos;

V – Assembléias.

Art. 5º - São órgãos auxiliares e
consultivos do CRP-16 as seguintes
comissões permanentes:
I – Comissão de Orientação e Ética (COE)

II - Comissão de Orientação e
Fiscalização (COF)

§ 1º - Quando necessário, serão
constituídos comissões e grupos de
trabalho para fins específicos,
consoante o disposto neste Regimento.
§ 2º - O Conselho Regional de
Psicologia da 16ª Região em função do
que dispõe o Regimento Eleitoral do
CFP, nomeará Comissão Eleitoral, no ano
em que se encerra o mandato dos
membros do Plenário, para organizar e
realizar o Processo Eleitoral do CRP-16.

Estrutura de Governança

Regimento Interno CRP16

https://crp16.org.br/wp-content/uploads/2015/04/resolucao2004_7-1.pdf
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  O CRP16/ES dispõe de quadro de pessoal composto por funcionárias(os) efetivas(os) e
comissionadas(os), além de Assessorias diretamente vinculadas à Diretoria e ao Plenário.
   Sua estrutura organizacional observa os princípios da Administração Pública, podendo sofrer
adequações conforme a legislação vigente.
    No âmbito das Assessorias externas, a Assessoria de Comunicação é executada pela empresa
Nova Pauta Comunicação Ltda., enquanto os serviços de assessoria e consultoria contábil,
financeira e de auditoria independente são prestados pela RL Assessoria e Consultoria Contábil
e Financeira e Auditoria Independente Ltda., todas contratadas por meio de regular processo
licitatório.
    O CRP16/ES conta, ainda, com equipe de apoio administrativo terceirizada, composta por
uma recepcionista, três auxiliares de escritório e um técnico de informática, responsáveis pelo
suporte às atividades dos setores administrativos do Conselho. Essa estratégia tem se mostrado
relevante para o aprimoramento da eficiência dos processos administrativos da autarquia.
    Em setembro de 2025, foi realizado concurso público para provimento de vagas, com vistas à
ampliação do quadro de pessoal em diversos setores do CRP16/ES, contribuindo para a
melhoria do atendimento à categoria e à sociedade.

Estrutura Organizacional



Organograma CRP16

Gerência
Administrativa e

Financeira
Assessoria Jurídica Gerência Técnica

Atendimento e Registro
Cobrança
Financeiro
Recursos Humanos
Licitação e Compras
Tecnologia da Informação

Coordenação Técnica COF
Psicólogas(os)
Técnicas(os)

Coordenação Técnica COE
Psicólogas(os)
Técnicas(os)

Psicóloga(o) Técnica(o) de
Pesquisa da Rede CREPOP

Diretoria

Plenário

WWW.CRP16.ORG.BR
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VIII Plenário do Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região 
Gestão 2025 – 2028

Conselheiras(os) Suplentes

Andrea Loss Nunes

Bruna Maria Gonçalves

Fernanda Sobreira Cossate Burock

Karina Sousa Coelho

Layla Rocha Soares

Licia Binda Zamprogno

Nierson Cosme Florentino

Raquel Fernandes Luiz Ribeiro

Vera Lucia Costa

Diretoria 

Presidente - Isabele Santos Eleotério

Vice-presidente - Lilian Hoffmann

Tesoureira - Maria Paula Pelição

Secretário - Victor Hugo da Silva

Conselheiras(os) Efetivas(os)
Elisa Pagotto Almeida
Hildicéia dos Santos Affonso
Joalbert Marvila Barreto
Rudge Vigato da Silva
Vera Lúcia Quintino Francisco
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Riscos, Oportunidades e
Perspectivas
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   Foram identificados como principais fatores de risco a dificuldade de acesso aos serviços
ofertados pelo Conselho, especialmente por parte das(os) psicólogas(os) do interior; o baixo
investimento em estrutura e modernização institucional; a insuficiência de condições de
acessibilidade; os índices de inadimplência; bem como o contexto social marcado por ataques
aos Direitos Humanos, disseminação de discursos de ódio e enfraquecimento das políticas
públicas, fatores que impactam diretamente o exercício profissional da Psicologia.
    
    Como estratégias de enfrentamento e avanço institucional, destacam-se a implementação de
ações voltadas à ampliação da acessibilidade e à modernização dos serviços, incluindo a
conclusão da reforma da sede do CRP16; o desenvolvimento e aprimoramento de serviços
digitais para facilitar o acesso da categoria; a revisão e atualização de fluxos e processos de
trabalho, com vistas à qualificação do atendimento; o planejamento para ampliação do parque
tecnológico, com a inclusão do CRP16/ES no Sistema Eletrônico de Informações (SEI!); a
modernização da infraestrutura da Comissão de Orientação e Fiscalização (COF); bem como a
realização de atividades híbridas e ações no interior do estado, por meio do fortalecimento de
iniciativas de interiorização, com o Novo Projeto de Interiorização e da ampliação das atividades
orientativas, como a entrega da Carteira de Identidade Profissional (CIP) na sede do Conselho.

https://crp16.org.br/a-nova-interiorizacao-crp-16-nos-municipios/


Reforma da Sede do CRP16/ES
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     A revitalização da sede do CRP16/ES, conduzida ao longo
de três gestões foi entregue em agosto de 2025, representa
uma ação para melhor acolher a categoria. Com a conclusão
das intervenções, o espaço passou a atender às exigências
legais de acessibilidade, promovendo maior inclusão e
adequação às normativas vigentes.
   Ressalta-se que, na condição de autarquia pública, o
CRP16/ES observa rigorosamente os procedimentos legais
para contratação de serviços, por meio de processos
licitatórios. Nesse sentido, todas as empresas envolvidas na
execução da revitalização foram devidamente contratadas
em conformidade com a legislação aplicável, assegurando
transparência e legalidade em todas as etapas do processo.

https://crp16.org.br/revitalizacao-da-sede-do-crp-16-participe-da-inauguracao-em-23-de-agosto/


Interiorização do CRP16/ES

WWW.CRP16.ORG.BR

  A Interiorização do CRP-16 tem sido tema de debate da
categoria. Diversas estratégias norteiam as ações do
Conselho, como entrega da Carteira de Identidade
Profissional em municípios estratégicos, assim como a
realização de atividades orientativas nessas cidades e a
acessibilidade aos eventos através da transmissão ao vivo.
  Estudos para instalação de subsede foram realizados.
Considerando a necessidade de ampliação de equipe,
estrutura tecnológica e outros investimentos o  o VIII
Plenário instituiu nova proposta de interiorização.
     Com a definição escalonada anualmente das “cidades
polo”, referências nas microrregiões do Espirito Santo,
quatro em  2026, cindo no ano de 2027 e seis cidades em
2028.

https://crp16.org.br/a-nova-interiorizacao-crp-16-nos-municipios/
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Governança, Estratégia e
Desempenho
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    Em conformidade com a Resolução nº 007/2004, que institui o Regimento Interno do
Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região (CRP16/ES), a Diretoria constitui-se como o
órgão responsável pela operacionalização das diretrizes e deliberações do Plenário, sendo
composta por Presidente, Vice-Presidente, Secretária(o) e Tesoureira(o).
    O Plenário, por sua vez, é o órgão deliberativo do Conselho, formado pelo conjunto de
Conselheiras(os) efetivas(os) e suplentes, reunindo-se ordinariamente de forma mensal. Sempre
que necessário, são convocadas Reuniões Plenárias Extraordinárias para apreciação de matérias
urgentes ou relevantes.
     As reuniões são realizadas em formato híbrido, estratégia que amplia a acessibilidade e a
inclusão, otimiza recursos institucionais, promove maior flexibilidade e produtividade, além de
contribuir para a sustentabilidade, o registro adequado dos atos e a transparência
administrativa.

Reuniões de Plenária e Diretoria - 2025

20
Diretoria

Plenária

22
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Assembleia Geral
    Atendendo à metodologia que prima pela participação da categoria, os Conselhos Regionais de
Psicologia, realizam anualmente as Assembleias que podem ser ordinárias ou extraordinárias, em
busca de contar com a categoria nas decisões orçamentárias e apresentação das ações
realizadas no regional.
   Em 26 de julho de 2025 ocorreu a Assembleia Geral Ordinária das(os) psicólogas(os) da 16ª
Região/ES. Na referida Assembleia foram apresentadas as ações das Conselho e a prestação de
contas referente ao ano de 2024, em regime de votação foi apresentada a proposta do valor das
anuidades 2026, para registro de Pessoa Física e Pessoa Jurídica, assim como taxas e
emolumentos; além da aprovação de isenção da primeira anuidade para novos inscritos.

https://transparencia.cfp.org.br/wp-content/uploads/sites/18/2025/09/Ata-Assembleia-Geral-Ordinaria-26.07.2025.pdf


Assembleia Geral Extraordinária - Eleições
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    As eleições do Sistema Conselhos de Psicologia serão realizadas de 23 a 27 de agosto de
2025, unicamente na modalidade on-line.
     Na Assembleia Geral Extraordinária para as eleições do Sistema Conselhos de Psicologia
também foi realizada a Consulta Nacional para o Conselho Federal de Psicologia que consiste
em oportunizar que a categoria indique qual chapa deve assumir a gestão do Conselho Federal
de Psicologia, no triênio subsequente, além da escolha da chapa para gestão do Regional.

 A apuração do resultado ocorreu no dia 27 de agosto de 2025.

https://transparencia.cfp.org.br/wp-content/uploads/sites/18/2024/09/ATA-DE-APURACAO.pdf
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CRP16/ES em números: Atendimento e Registro

10175

790

1075

125

Inscritas(os)
ativas(os) de
Pessoa
Jurídica

Novos
Registros de
Pessoa
Jurídica

Novos
Registros de
Pessoa Física

Processos Administrativos (inscrição PF e PJ, transferência, inscrição secundária,
troca registro provisório para definitivo, solicitação de isenção da 1ª anuidade,
renovação certificado PJ, etc.)

Inscritas(os)
ativas(os) de
Pessoa Física

3539



WWW.CRP16.ORG.BR

CRP16/ES em números: Atendimento e Registro

37 Inscrição
Secundária120

32

Entrega de
CIP
*02 no
interior do ES

Insenção da 1ª
Anuidade



CRP16 em números: Processos Judiciais
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    O CRP16 atualmente conta com 11 execuções fiscais, 02 cumprimentos de sentença, 01
procedimento comum.
    Tais processos evidenciam a constante atuação do Conselho em promover o cumprimento
das obrigações legais, a proteção dos direitos profissionais e a garantia de um exercício
ético e responsável da Psicologia.
    Em 2025, o CRP16 obteve resultados importantes em ações judiciais com o julgamento de
apelação interposta pelo Conselho sedimentando o entendimento positivo sobre a validade
da regulamentação do CFP sobre a titulação de especialistas dos profissionais de Psicologia
do Trânsito. Também é preciso destacar o resultado do julgamento de uma ação contra o
Conselho em que se discutiu a lisura do processo eleitoral de 2022, pois o Tribunal Regional
Federal da 2ª Região manteve a improcedência da ação, com consequente êxito para o
CRP16. 
   Houve, porém, a extinção de 05 execuções fiscais sem êxito, em razão de prescrição
decorrente da não localização de bens ou impossibilidade de penhora dos devedores. 
     Também houve a condenação ao pagamento de danos morais em uma ação por
demora na entrega de uma CIP e não cabe mais recurso nesta ação.



Comissão de Orientação e Fiscalização (COF)
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  A Comissão de Orientação e Fiscalização (COF) constitui instância técnica de assessoramento
à Diretoria e ao Plenário do Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região (CRP16/ES),
subsidiando a análise e a tomada de decisões no âmbito da regulamentação e da disciplina do
exercício profissional das(os) psicólogas(os) em sua jurisdição.
     Compete à COF a execução das atividades finalísticas do Conselho, por meio de ações de
orientação e fiscalização do exercício profissional, assegurando que a atuação da categoria
ocorra em conformidade com os preceitos éticos e técnicos da Psicologia. Nesse sentido,
promove iniciativas e difusão de informações que visam à proteção da sociedade e à garantia
da prestação de serviços psicológicos por profissionais devidamente habilitados.
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25
Reuniões COF

1.401
Orientações

337
Fiscalizações/
Visita Técnica

CRP16/ES em números: COF

7.352
Diligências

619
Elaboração de
documentos
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351
Autos de
Infração

44
Convocatórias

CRP16/ES em números: COF

163
Denúncias



Comissão de Orientação e Ética (COE)
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  A Comissão de Ética (COE) manteve sua atuação como instância de assessoramento à
Diretoria e ao Plenário no que se refere à condução de processos disciplinares éticos,
funcionais e administrativos instaurados em face de psicólogas(os), conselheiras(os) ou não.
   Compete à COE a observância e aplicação das disposições do Código de Ética Profissional e
do Código de Processamento Disciplinar, desenvolvendo, entre outras atribuições, o
recebimento, a análise e o processamento de representações relacionadas ao exercício
profissional.
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19
Reuniões COE

8
Plenária de
Julgamento

12
Pareceres

apresentados

CRP16/ES em números: COE

28
Novas

Representações

257
Elaboração de
documentos
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200
Comunicações

33
Processos
Éticos em

andamento

41
Representações
em andamento

CRP16/ES em números: COE

6
Processos
arquivados

2.846
Diligências



CRP16 Aproxima: Da Formação a Atuação
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   Após os resultados do Censo da Psicologia Brasileira, intitulado “Quem faz a Psicologia
Brasileira? Um olhar sobre o presente para construir o futuro” , o CRP16 construiu um Projeto
de intervenção considerando a análise das demandas da categoria em relação as denúncias,
orientações e processos administrativos disciplinares.
    Com o cenário apresentado, foi identificado que a formação e a atuação profissional têm
consistido em grandes desafios em relação a psicologia brasileira e não diferente em relação
ao Espírito Santo. Bem como, a atuação profissional.
   Dessa forma, O Projeto do CRP16 Aproxima: da Formação à Atuação objetiva contribuir com
os processos de formação em curso, considerando a função do Conselho Regional de orientar, 
                fiscalizar e normatizar o exercício profissional, bem como contribuir para qualificar 
                            a atuação profissional exercida. Em 2025 foram realizados 15 encontros do 
                              CRP16 Aproxima junto a Instituições de Ensino Superior.



Comissões
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   As Comissões Permanentes do CRP16/ES assessoram o Plenário e asseguram o
cumprimento das diretrizes éticas e técnicas da Psicologia. Destacam-se a COF, responsável
pela orientação e fiscalização do exercício profissional; a COE, encarregada dos processos
éticos; e a Comissão de Análise de Títulos e Registro, responsável pelos registros e validações
profissionais, contribuindo para a qualificação da atuação e a proteção da sociedade.
       Além dessas comissões, o CRP16/ES se organiza em comissões considerando a demanda e
necessidades da categoria, essencial na construção e aprimoramento das práticas
profissionais da Psicologia, promovendo debates, estudos, ações e orientações da atuação
profissional. Em novembro de 2025 o VIII Pleno reformulou a organização dessas instâncias      
participativas através das Resolução CRP16 nº 002/2025  e Resolução CRP16 nº 003/2025.
Através da Portaria CRP-16 nº 022/2025 criou-se as Comissões Específicas e as suas
                    respectivas Subcomissões, com foco nas diversas áreas de atuação
                        da Psicologia.
 

https://transparencia.cfp.org.br/wp-content/uploads/sites/18/2025/01/Resolucao-CRP16-no-002.2025-Comissoes-e-Subcomissoes.pdf
https://transparencia.cfp.org.br/wp-content/uploads/sites/18/2025/01/Resolucao-CRP16-no-003.2025-Grupos-de-Trabalho.pdf
https://transparencia.cfp.org.br/wp-content/uploads/sites/18/2025/02/Portaria-CRP-16-n.-022.2025-Nomeia-as-Comissoes-Especificas.pdf


Representações - Políticas Públicas e Controle Social
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   A representação nos espaços de controle social constitui estratégia fundamental para
assegurar a inserção da Psicologia nos processos de discussão e tomada de decisão que
impactam a sociedade. Nesse contexto, o CRP16/ES, por meio da atuação de Conselheiras(os)
e psicólogas(os) colaboradoras(es), contribui de forma qualificada para a formulação,
implementação e fiscalização de políticas públicas.
    As participações se concentram nos Conselhos Estaduais: Conselho Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CRIAD), Conselho Estadual (CELGBT+ES), Conselho Estadual dos
Direitos da Pessoa com Deficiência (CONDEF), Conselho Estadual sobre Drogas (COESAD),
Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (CETRAN), Conselho Estadual de
794 Assistência Social do Estado do Espírito Santo (CEAS/ES); Comitês, Comitê Estadual para
              a Prevenção e Erradicação da Tortura no Espírito Santo (CEPET/ES), Comitê de
                           Orfandade e Direitos; e Ponto Focal na Defesa Civil.
                                   Com a posse do VIII Pleno organizou-se estrategicamente essas
                                        representações na Comissão de Psicologia e Políticas
                                               Públicas (CPOPS).



Centro de Referência Técnica em
Psicologia e Políticas Públicas (CREPOP)
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     O Centro de Referência Técnica em Psicologia e Políticas Públicas (CREPOP) constitui um
núcleo de pesquisa voltado à sistematização e disseminação do conhecimento da Psicologia no
campo das políticas públicas, contribuindo para a elaboração de referências técnicas que
orientam a atuação profissional na esfera pública.
    No âmbito do CRP16/ES, o CREPOP opera mediante convênio com o CFP, destinado ao
fomento de suas atividades. A unidade regional, além de executar ações previstas no
calendário nacional, em consonância com as deliberações da APAF, também atende demandas
de comissões temáticas e do Plenário, conforme registrado no Relatório de Atividades de
2025.
      Em 2025 o CREPOP finalizou a elaboração da nova metodologia de pesquisa a ser
implementada em 2026.

https://crepop.cfp.org.br/
https://crp16.org.br/referencias-tecnicas/
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CRP16/ES em números: CREPOP
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  Com o objetivo de evidenciar práticas de cuidado
realizadas no âmbito da Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS), fomentando a reflexão crítica e
o compartilhamento de experiências significativas, a
Mostra enfatizou a importância do cuidado em
liberdade, da reforma psiquiátrica e da luta
antimanicomial, reforçando o compromisso
ético e social da Psicologia.
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Ações Institucionais CRP16
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  O Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região realizou em 2025 diversas atividades para a
categoria, tanto na modalidade presencial, quanto híbrida, visando a acessibilidade e maior
capilaridade das ações as atividades do CRP16/ES, atividades estas que ampliaram o acervo de
materiais de orientação, a saber: Reuniões Abertas; Oficinas; Seminários; Lançamento de
Referências Técnicas; Parcerias com IES; e mobilização de Classe.

https://www.youtube.com/@CRP16ES
https://www.youtube.com/@CRP16ES


Ações Institucionais CRP16
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12º CNP - 7ª COREPSI
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   Em 2025, o Sistema Conselhos realizou o Congresso Regional de
Psicologia Unificado (COREPSI) e o Congresso Nacional de
Psicologia (CNP). Tais instâncias democráticas de deliberação da
categoria, espaços onde serão definidas as propostas e diretrizes de
ações políticas a serem priorizadas no próximo triênio de gestão do
Sistema Conselhos. 

    

https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2026/03/caderno_de_deliberacoes_12CNP-2.pdf
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2026/03/caderno_de_deliberacoes_12CNP-2.pdf
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Informações
Orçamentárias,

Financeiras e Contábeis
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   O Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região – Espírito Santo (CRP16/ES) administra seus
recursos com responsabilidade, mantendo o compromisso permanente com a racionalização dos
gastos e a busca pela economicidade. Essa diretriz visa ampliar, de forma contínua, os
investimentos nas atividades finalísticas e temáticas do Conselho e do Sistema CFP/CRPs,
especialmente por meio de ações de fiscalização, orientação e qualificação profissional.

Assessoria contábil externa responsável: 
RL Assessoria e Consultoria Contábil e Financeira e com serviços de auditoria independente.
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GESTÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

As demonstrações contábeis encontram-se publicadas no Portal da Transparência do CRP16/ES,
assegurando acesso permanente tanto à categoria quanto à sociedade civil.

Balanço Financeiro
Balanço Patrimonial 
Balanço Orçamentário 
Demonstração das Variações Patrimoniais 
Relação de Pagamentos
Fluxo de Caixa
Notas Explicativas
Parecer Contábil

https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financa/demonstrativo/balanco-financeiro/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financa/demonstrativo/balanco-patrimonial/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financa/demonstrativo/balanco-patrimonial/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financa/demonstrativo/balanco-orcamentario/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financa/demonstrativo/balanco-orcamentario/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financa/demonstrativo/variacoes-patrimoniais/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financa/demonstrativo/variacoes-patrimoniais/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financas/relacao-de-pagamentos/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financa/demonstrativo/fluxo-de-caixa/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financa/demonstrativo/notas-explicativas/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financa/demonstrativo/parecer-contabil/


WWW.CRP16.ORG.BR

RECURSOS HUMANOS
As ações relacionadas à administração de recursos humanos estão em conformidade com as
orientações definidas pelo Conselho Federal de Psicologia, respeitando os princípios
constitucionais aplicáveis às entidades de direito público, conforme disposto no art. 37,
inciso II, da Constituição Federal e Manual de Procedimentos Administrativos e Financeiros,
instituído pela Resolução CFP nº 20/2018.

Listagem completa dos servidores públicos efetivos, comissionados e contratos por tempo
determinado.

https://transparencia.cfp.org.br/crp16/gestao-de-pessoas/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/gestao-de-pessoas/
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Destaque especial para o concurso público realizado,
voltado à recomposição e ao fortalecimento do quadro de
pessoal de forma planejada, garantindo maior estabilidade,
continuidade administrativa e qualidade na prestação dos
serviços institucionais.
NOVO PCCS
A implantação de um novo Plano de Cargos, Carreiras e
Salários (PCCS) representa um passo estratégico
fundamental para o fortalecimento da gestão de pessoas
na organização. Essa iniciativa tem como objetivo
estruturar de forma clara e transparente as possibilidades 
de crescimento profissional, alinhando as expectativas dos colaboradores às necessidades
institucionais. Além disso, o plano contribui para a retenção de talentos, o aumento do
engajamento e a motivação das equipes, ao proporcionar uma visão consistente e justa de
carreira.

https://transparencia.cfp.org.br/crp16/gestao-de-pessoas/plano-de-carreira/
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GESTÃO PATRIMONIAL
Em 2025, o Setor de Compras e Licitações do CRP16/ES avançou de forma consistente,
destacando-se pela agilidade e eficiência na condução e finalização dos processos licitatórios,
sempre em estrita observância à legislação vigente aplicável às aquisições e contratações
públicas, especialmente a Lei nº 14.133/2021, a Lei nº 10.520/2002, a Lei Complementar nº
123/2006, o Código Civil e a Constituição Federal.

Em consonância com seu compromisso com a eficiência, a qualidade e a acessibilidade, o
CRP16/ES celebrou contratos estratégicos voltados ao aperfeiçoamento da infraestrutura e dos
serviços oferecidos à categoria. Essas ações têm como objetivo qualificar a realização de eventos,
reuniões e demais atividades institucionais, garantindo inclusão, conforto e maior abrangência.

Destaca-se a aquisição de mobiliário adequado ao ambiente de trabalho, bem como de
computadores, notebooks e outros equipamentos de informática, fortalecendo a modernização
tecnológica do CRP16/ES e aprimorando as condições de trabalho da equipe. Também merece
destaque o planejamento e a execução do COREPSI, que contou com suporte estrutural e logístico
viabilizado por meio das contratações realizadas. 
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A lista de aquisições e serviços contratados pelo CRP16 no exercício de 2025, assim como os
respectivos processos licitatórios e contratos, encontra-se disponível para consulta no Portal da
Transparência.

Licitações e Contratos

Ademais, foi promovida a doação de bens antigos, contribuindo para a adequada gestão
patrimonial e o atendimento a princípios de responsabilidade social.

Relação de Bens Patrimoniais

https://transparencia.cfp.org.br/crp16/licitacoes-e-contratos/
https://transparencia.cfp.org.br/crp16/financa/demonstrativo/relacao-de-bens/
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	Apresentação
	O Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região/ES (CRP16/ES) tem como atribuições fundamentais orientar, normatizar, fiscalizar e disciplinar o exercício profissional de psicólogas(os), além de zelar pelo cumprimento dos princípios éticos da profissão. Enquanto conselho profissional legalmente instituído, configura-se como uma entidade responsável pela proteção da sociedade, assegurando que a atuação na área seja realizada por profissionais devidamente habilitados. Nesse contexto, apresenta o Relatório de Gestão referente ao ano de 2024.     Este Relatório de Gestão constitui um instrumento que sistematiza os resultados alcançados, a partir da organização de dados que possibilitam a análise de diferentes variáveis estratégicas. Elaborado em conformidade com os requisitos legais estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União (TCU), o documento busca aproximar a categoria das informações e das ações desenvolvidas pelo Conselho, promovendo transparência nas atividades, no planejamento e na gestão financeira da autarquia.    Ao longo deste relatório, são apresentadas não apenas as ações desenvolvidas e os investimentos realizados pelo CRP16/ES no cumprimento de suas funções institucionais, mas também o resultado de um esforço coletivo de diversas pessoas comprometidas com a promoção de uma atuação profissional cada vez mais ética e orientada ao bem-estar da sociedade.
	“O VIII Plenário assumiu a gestão do Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região (CRP16) em setembro de 2025, com o desafio de recompor e fortalecer a equipe do Conselho, o planejamento de nomeação das(os) classificadas(os) no concurso é uma medida fundamental para contribuir com a maior eficiência no cumprimento das atribuições legais do Conselho, diante do crescimento da categoria e a ampliação das atividades finalísticas de orientação, normatização e fiscalização.     Nesse cenário, um dos primeiros e mais relevantes desafios enfrentados foi a revisão do Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS), prontamente reestruturado para adequação às necessidades institucionais e às possibilidades administrativas. A estabilidade organizacional e valorização das(os) trabalhadoras(es), reconhecendo que a qualidade dos serviços prestados à categoria está diretamente vinculada ao cuidado com o corpo funcional e ao fortalecimento de um ambiente institucional ético e comprometido.    Desde setembro nos debruçando sobre as demandas acolhidas e percebemos que há muito trabalho à frente. Queremos fazer uma gestão simples, horizontal, plural, coletiva e democrática. Vamos abrir as portas, estreitar os laços e nos empenhar dia a dia para que o CRP16 exerça o compromisso social, na prática, e cuide da Psicologia, no território capixaba, como ciência e profissão. Nossa intenção é estimular a participação da categoria como ação produtiva e propositiva. A mudança é possível, mas somente como obra coletiva”.

	Mensagem da Conselheira  Presidente
	Visão geral, Organizacional e Ambiente Externo
	CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 16ª REGIÃO CRP16/ES
	Autarquia Federal de Direito Público CNPJ 06.964.242/0001-81 Lei federal Nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971
	Rua Desembargador Ferreira Coelho, Nº 330, Salas 803-808, Praia do Suá, Vitória/ES, 29052-210.
	Atendimento: (27)99941-9152 Cobrança: (27) 99687-3390 Comissão de Orientação e Fiscalização: (27) 99941-9173
	www.crp16.org.br atendimento@crp16.org.br crp16.@crp16.org.br adm@crp16.org.br ouvidoria@crp16.org.br https://transparencia.cfp.org.br/crp16/


	O Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região/ES (CRP16/ES possui                      jurisdição em todo o estado do Espírito Santo. Trata-se de uma autarquia, isto é, uma entidade autônoma, auxiliar e descentralizada da Administração Pública, submetida à supervisão do Tribunal de Contas da União (TCU).]    A finalidade principal da autarquia é orientar, fiscalizar e disciplinar o exercício da profissão da Psicologia, assegurando a observância dos princípios éticos e contribuindo para o desenvolvimento enquanto ciência e profissão. Ademais, o CRP16/ES também exerce a função de tribunal regional de ética profissional.     O CRP16/ES integra o Sistema Conselhos de Psicologia, composto pelo Conselho Federal de Psicologia (CFP), e por 24 Conselhos Regionais distribuídos pelas diferentes unidades da Federação. Esse sistema é regulamentado pelo Decreto nº 79.822, de 17 de junho de 1977, que dispõe sobre a Lei nº 5.766, de dezembro de 1971, responsável pela criação do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Psicologia, entre outras providências.      O presente Relatório de Gestão contempla os objetivos definidos no Planejamento Estratégico de 2025, bem como o período de transição administrativa correspondente ao processo eleitoral ocorrido em agosto de 2025. As(os) conselheiras(os) do VIII Plenário tomaram posse para o triênio 2025–2028, no dia 26 de setembro de 2025.
	Missão
	Orientar, disciplinar, fiscalizar e valorizar o exercício profissional da Psicologia, zelando pelo cumprimento do Código de Ética, em diálogo com a categoria e a sociedade capixaba, assegurando a defesa efetiva dos direitos humanos e da equidade social.

	Visão
	Ser um Conselho de Portas Abertas, integrando as diversas regiões do Espírito Santo, valorizar a Psicologia como Ciência e Profissão, com participação, ética, relevância social, e contribuir para uma sociedade democrática e plural.

	Valores
	Ética, Rigor Científico, Defesa Intransigente dos Direitos Humanos, Democracia, Equidade, Justiça Social,  Transparência, Participação, Laicidade, Pluralidade, Responsabilidade Socioambiental e Comunicação Ativa.

	O Sistema Conselhos de Psicologia conta com duas instâncias máximas                       de deliberação, responsáveis pela definição e avaliação das diretrizes e ações prioritárias ao longo dos ciclos de gestão dos Conselhos de Psicologia, em âmbito regional e federal: o Congresso Nacional de Psicologia (CNP) e a Assembleia das Políticas, da Administração e das Finanças (APAF).     No ano de 2025, foi realizada a 12ª edição do CNP e, em âmbito regional, o 7º COREPSI, com o tema central “Psicologia e Democracia: a pluriversalidade do nosso fazer. Por uma Psicologia pluriversa e inclusiva!”. As ações da gestão do CRP16/ES são orientadas pelos cadernos de diretrizes resultantes desses Congressos.    Além do CNP, as deliberações provenientes da APAF, bem como as normativas estabelecidas pelo Conselho Federal de Psicologia (CFP), também fundamentam essa construção, contribuindo para o fortalecimento de um projeto coletivo, democrático e transparente da Psicologia enquanto ciência e profissão.    O CRP16/ES dispõe, ainda, das Assembleias Regionais como instâncias democráticas de participação. Constituídas pela maioria absoluta das(os) profissionais presentes, em data, horário e local previamente definidos, essas assembleias têm como principal finalidade promover a participação da categoria nas tomadas de decisão do Conselho, incluindo a apresentação da prestação de contas e a definição dos valores de anuidades, taxas e emolumentos a serem praticados.
	Estrutura de Governança
	Estrutura de Governança
	Art.5
	Art.4
	Art. 4º- O Conselho Regional de Psicologia é composto pelos seguintes órgãos:
	I – Plenário;
	II – Diretoria;
	III – Comissões;
	IV – Congressos;
	V – Assembléias.

	Art.3
	O Conselho Regional de Psicologia da 16ª região, é constituído de 09 (nove) conselheiros efetivos e 09 (nove) conselheiros suplentes, podendo sofrer alteração em função do que dispõe o art. 5º e parágrafos da Resolução CFP Nº 018/00 (Consolidação das Resoluções do CFP), ou outra que venha e lhe substituir.
	§ 1º - O mandato do Conselheiro Regional é de 03 (três) anos, permitida a reeleição consecutiva por uma vez. § 2º - Consideram-se como cumpridos os mandatos interrompidos por renúncia após a posse.
	Regimento Interno CRP16
	WWW.CRP16.ORG.BR



	Estrutura Organizacional
	O CRP16/ES dispõe de quadro de pessoal composto por funcionárias(os) efetivas(os) e comissionadas(os), além de Assessorias diretamente vinculadas à Diretoria e ao Plenário.    Sua estrutura organizacional observa os princípios da Administração Pública, podendo sofrer adequações conforme a legislação vigente.     No âmbito das Assessorias externas, a Assessoria de Comunicação é executada pela empresa Nova Pauta Comunicação Ltda., enquanto os serviços de assessoria e consultoria contábil, financeira e de auditoria independente são prestados pela RL Assessoria e Consultoria Contábil e Financeira e Auditoria Independente Ltda., todas contratadas por meio de regular processo licitatório.     O CRP16/ES conta, ainda, com equipe de apoio administrativo terceirizada, composta por uma recepcionista, três auxiliares de escritório e um técnico de informática, responsáveis pelo suporte às atividades dos setores administrativos do Conselho. Essa estratégia tem se mostrado relevante para o aprimoramento da eficiência dos processos administrativos da autarquia.     Em setembro de 2025, foi realizado concurso público para provimento de vagas, com vistas à ampliação do quadro de pessoal em diversos setores do CRP16/ES, contribuindo para a melhoria do atendimento à categoria e à sociedade.

	Organograma CRP16
	Plenário
	Diretoria
	Gerência Administrativa e Financeira
	Assessoria Jurídica
	Gerência Técnica
	Atendimento e Registro
	Cobrança
	Financeiro
	Recursos Humanos
	Licitação e Compras
	Tecnologia da Informação
	Coordenação Técnica COF
	Psicólogas(os) Técnicas(os)
	Coordenação Técnica COE
	Psicólogas(os) Técnicas(os)
	Psicóloga(o) Técnica(o) de Pesquisa da Rede CREPOP


	VIII Plenário do Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região  Gestão 2025 – 2028
	Diretoria  Presidente - Isabele Santos Eleotério Vice-presidente - Lilian Hoffmann Tesoureira - Maria Paula Pelição Secretário - Victor Hugo da Silva
	Conselheiras(os) Efetivas(os) Elisa Pagotto Almeida Hildicéia dos Santos Affonso Joalbert Marvila Barreto Rudge Vigato da Silva Vera Lúcia Quintino Francisco
	Conselheiras(os) Suplentes
	Andrea Loss Nunes Bruna Maria Gonçalves Fernanda Sobreira Cossate Burock Karina Sousa Coelho Layla Rocha Soares Licia Binda Zamprogno Nierson Cosme Florentino Raquel Fernandes Luiz Ribeiro Vera Lucia Costa
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	Riscos, Oportunidades e Perspectivas
	Foram identificados como principais fatores de risco a dificuldade de acesso aos serviços ofertados pelo Conselho, especialmente por parte das(os) psicólogas(os) do interior; o baixo investimento em estrutura e modernização institucional; a insuficiência de condições de acessibilidade; os índices de inadimplência; bem como o contexto social marcado por ataques aos Direitos Humanos, disseminação de discursos de ódio e enfraquecimento das políticas públicas, fatores que impactam diretamente o exercício profissional da Psicologia.
	Como estratégias de enfrentamento e avanço institucional, destacam-se a implementação de ações voltadas à ampliação da acessibilidade e à modernização dos serviços, incluindo a conclusão da reforma da sede do CRP16; o desenvolvimento e aprimoramento de serviços digitais para facilitar o acesso da categoria; a revisão e atualização de fluxos e processos de trabalho, com vistas à qualificação do atendimento; o planejamento para ampliação do parque tecnológico, com a inclusão do CRP16/ES no Sistema Eletrônico de Informações (SEI!); a modernização da infraestrutura da Comissão de Orientação e Fiscalização (COF); bem como a realização de atividades híbridas e ações no interior do estado, por meio do fortalecimento de iniciativas de interiorização, com o Novo Projeto de Interiorização e da ampliação das atividades orientativas, como a entrega da Carteira de Identidade Profissional (CIP) na sede do Conselho.
	Reforma da Sede do CRP16/ES
	A revitalização da sede do CRP16/ES, conduzida ao longo de três gestões foi entregue em agosto de 2025, representa uma ação para melhor acolher a categoria. Com a conclusão das intervenções, o espaço passou a atender às exigências legais de acessibilidade, promovendo maior inclusão e adequação às normativas vigentes.    Ressalta-se que, na condição de autarquia pública, o CRP16/ES observa rigorosamente os procedimentos legais para contratação de serviços, por meio de processos licitatórios. Nesse sentido, todas as empresas envolvidas na execução da revitalização foram devidamente contratadas em conformidade com a legislação aplicável, assegurando transparência e legalidade em todas as etapas do processo.

	Interiorização do CRP16/ES
	A Interiorização do CRP-16 tem sido tema de debate da categoria. Diversas estratégias norteiam as ações do Conselho, como entrega da Carteira de Identidade Profissional em municípios estratégicos, assim como a realização de atividades orientativas nessas cidades e a acessibilidade aos eventos através da transmissão ao vivo.   Estudos para instalação de subsede foram realizados. Considerando a necessidade de ampliação de equipe, estrutura tecnológica e outros investimentos o  o VIII Plenário instituiu nova proposta de interiorização.      Com a definição escalonada anualmente das “cidades polo”, referências nas microrregiões do Espirito Santo, quatro em  2026, cindo no ano de 2027 e seis cidades em 2028.

	Governança, Estratégia e Desempenho
	Reuniões de Plenária e Diretoria - 2025
	Em conformidade com a Resolução nº 007/2004, que institui o Regimento Interno do Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região (CRP16/ES), a Diretoria constitui-se como o órgão responsável pela operacionalização das diretrizes e deliberações do Plenário, sendo composta por Presidente, Vice-Presidente, Secretária(o) e Tesoureira(o).     O Plenário, por sua vez, é o órgão deliberativo do Conselho, formado pelo conjunto de Conselheiras(os) efetivas(os) e suplentes, reunindo-se ordinariamente de forma mensal. Sempre que necessário, são convocadas Reuniões Plenárias Extraordinárias para apreciação de matérias urgentes ou relevantes.      As reuniões são realizadas em formato híbrido, estratégia que amplia a acessibilidade e a inclusão, otimiza recursos institucionais, promove maior flexibilidade e produtividade, além de contribuir para a sustentabilidade, o registro adequado dos atos e a transparência administrativa.
	Plenária
	Diretoria

	Assembleia Geral
	Atendendo à metodologia que prima pela participação da categoria, os Conselhos Regionais de Psicologia, realizam anualmente as Assembleias que podem ser ordinárias ou extraordinárias, em busca de contar com a categoria nas decisões orçamentárias e apresentação das ações realizadas no regional.    Em 26 de julho de 2025 ocorreu a Assembleia Geral Ordinária das(os) psicólogas(os) da 16ª Região/ES. Na referida Assembleia foram apresentadas as ações das Conselho e a prestação de contas referente ao ano de 2024, em regime de votação foi apresentada a proposta do valor das anuidades 2026, para registro de Pessoa Física e Pessoa Jurídica, assim como taxas e emolumentos; além da aprovação de isenção da primeira anuidade para novos inscritos.

	Assembleia Geral Extraordinária - Eleições
	As eleições do Sistema Conselhos de Psicologia serão realizadas de 23 a 27 de agosto de 2025, unicamente na modalidade on-line.      Na Assembleia Geral Extraordinária para as eleições do Sistema Conselhos de Psicologia também foi realizada a Consulta Nacional para o Conselho Federal de Psicologia que consiste em oportunizar que a categoria indique qual chapa deve assumir a gestão do Conselho Federal de Psicologia, no triênio subsequente, além da escolha da chapa para gestão do Regional.
	A apuração do resultado ocorreu no dia 27 de agosto de 2025.

	3539
	CRP16/ES em números: Atendimento e Registro
	Processos Administrativos (inscrição PF e PJ, transferência, inscrição secundária, troca registro provisório para definitivo, solicitação de isenção da 1ª anuidade, renovação certificado PJ, etc.)

	10175
	Inscritas(os) ativas(os) de Pessoa Física


	1075
	Novos Registros de Pessoa Física

	790
	125
	Novos Registros de Pessoa Jurídica
	Inscritas(os) ativas(os) de Pessoa Jurídica
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	120
	Insenção da 1ª Anuidade
	Entrega de CIP
	*02 no interior do ES

	CRP16 em números: Processos Judiciais
	O CRP16 atualmente conta com 11 execuções fiscais, 02 cumprimentos de sentença, 01 procedimento comum.     Tais processos evidenciam a constante atuação do Conselho em promover o cumprimento das obrigações legais, a proteção dos direitos profissionais e a garantia de um exercício ético e responsável da Psicologia.     Em 2025, o CRP16 obteve resultados importantes em ações judiciais com o julgamento de apelação interposta pelo Conselho sedimentando o entendimento positivo sobre a validade da regulamentação do CFP sobre a titulação de especialistas dos profissionais de Psicologia do Trânsito. Também é preciso destacar o resultado do julgamento de uma ação contra o Conselho em que se discutiu a lisura do processo eleitoral de 2022, pois o Tribunal Regional Federal da 2ª Região manteve a improcedência da ação, com consequente êxito para o CRP16.     Houve, porém, a extinção de 05 execuções fiscais sem êxito, em razão de prescrição decorrente da não localização de bens ou impossibilidade de penhora dos devedores.       Também houve a condenação ao pagamento de danos morais em uma ação por demora na entrega de uma CIP e não cabe mais recurso nesta ação.

	Comissão de Orientação e Fiscalização (COF)
	A Comissão de Orientação e Fiscalização (COF) constitui instância técnica de assessoramento à Diretoria e ao Plenário do Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região (CRP16/ES), subsidiando a análise e a tomada de decisões no âmbito da regulamentação e da disciplina do exercício profissional das(os) psicólogas(os) em sua jurisdição.      Compete à COF a execução das atividades finalísticas do Conselho, por meio de ações de orientação e fiscalização do exercício profissional, assegurando que a atuação da categoria ocorra em conformidade com os preceitos éticos e técnicos da Psicologia. Nesse sentido, promove iniciativas e difusão de informações que visam à proteção da sociedade e à garantia da prestação de serviços psicológicos por profissionais devidamente habilitados.
	CRP16/ES em números: COF
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	619
	Elaboração de documentos
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	163
	Denúncias
	Convocatórias

	351
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	Comissão de Orientação e Ética (COE)
	A Comissão de Ética (COE) manteve sua atuação como instância de assessoramento à Diretoria e ao Plenário no que se refere à condução de processos disciplinares éticos, funcionais e administrativos instaurados em face de psicólogas(os), conselheiras(os) ou não.    Compete à COE a observância e aplicação das disposições do Código de Ética Profissional e do Código de Processamento Disciplinar, desenvolvendo, entre outras atribuições, o recebimento, a análise e o processamento de representações relacionadas ao exercício profissional.
	CRP16/ES em números: COE
	Novas Representações
	Reuniões COE
	Plenária de Julgamento
	Pareceres apresentados



	257
	Elaboração de documentos
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	Processos arquivados


	200
	Comunicações
	Processos Éticos em andamento
	Representações em andamento

	2.846
	Diligências

	CRP16 Aproxima: Da Formação a Atuação
	Após os resultados do Censo da Psicologia Brasileira, intitulado “Quem faz a Psicologia Brasileira? Um olhar sobre o presente para construir o futuro” , o CRP16 construiu um Projeto de intervenção considerando a análise das demandas da categoria em relação as denúncias, orientações e processos administrativos disciplinares.     Com o cenário apresentado, foi identificado que a formação e a atuação profissional têm consistido em grandes desafios em relação a psicologia brasileira e não diferente em relação ao Espírito Santo. Bem como, a atuação profissional.    Dessa forma, O Projeto do CRP16 Aproxima: da Formação à Atuação objetiva contribuir com os processos de formação em curso, considerando a função do Conselho Regional de orientar,                  fiscalizar e normatizar o exercício profissional, bem como contribuir para qualificar                              a atuação profissional exercida. Em 2025 foram realizados 15 encontros do                                CRP16 Aproxima junto a Instituições de Ensino Superior.

	Comissões
	As Comissões Permanentes do CRP16/ES assessoram o Plenário e asseguram o cumprimento das diretrizes éticas e técnicas da Psicologia. Destacam-se a COF, responsável pela orientação e fiscalização do exercício profissional; a COE, encarregada dos processos éticos; e a Comissão de Análise de Títulos e Registro, responsável pelos registros e validações profissionais, contribuindo para a qualificação da atuação e a proteção da sociedade.        Além dessas comissões, o CRP16/ES se organiza em comissões considerando a demanda e necessidades da categoria, essencial na construção e aprimoramento das práticas profissionais da Psicologia, promovendo debates, estudos, ações e orientações da atuação profissional. Em novembro de 2025 o VIII Pleno reformulou a organização dessas instâncias                       participativas através das Resolução CRP16 nº 002/2025  e Resolução CRP16 nº 003/2025. Através da Portaria CRP-16 nº 022/2025 criou-se as Comissões Específicas e as suas                     respectivas Subcomissões, com foco nas diversas áreas de atuação                         da Psicologia.

	Representações - Políticas Públicas e Controle Social
	A representação nos espaços de controle social constitui estratégia fundamental para assegurar a inserção da Psicologia nos processos de discussão e tomada de decisão que impactam a sociedade. Nesse contexto, o CRP16/ES, por meio da atuação de Conselheiras(os) e psicólogas(os) colaboradoras(es), contribui de forma qualificada para a formulação, implementação e fiscalização de políticas públicas.     As participações se concentram nos Conselhos Estaduais: Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CRIAD), Conselho Estadual (CELGBT+ES), Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CONDEF), Conselho Estadual sobre Drogas (COESAD), Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (CETRAN), Conselho Estadual de 794 Assistência Social do Estado do Espírito Santo (CEAS/ES); Comitês, Comitê Estadual para               a Prevenção e Erradicação da Tortura no Espírito Santo (CEPET/ES), Comitê de                            Orfandade e Direitos; e Ponto Focal na Defesa Civil.                                    Com a posse do VIII Pleno organizou-se estrategicamente essas                                         representações na Comissão de Psicologia e Políticas                                                Públicas (CPOPS).

	Centro de Referência Técnica em Psicologia e Políticas Públicas (CREPOP)
	O Centro de Referência Técnica em Psicologia e Políticas Públicas (CREPOP) constitui um núcleo de pesquisa voltado à sistematização e disseminação do conhecimento da Psicologia no campo das políticas públicas, contribuindo para a elaboração de referências técnicas que orientam a atuação profissional na esfera pública.     No âmbito do CRP16/ES, o CREPOP opera mediante convênio com o CFP, destinado ao fomento de suas atividades. A unidade regional, além de executar ações previstas no calendário nacional, em consonância com as deliberações da APAF, também atende demandas de comissões temáticas e do Plenário, conforme registrado no Relatório de Atividades de 2025.       Em 2025 o CREPOP finalizou a elaboração da nova metodologia de pesquisa a ser implementada em 2026.

	CRP16/ES em números: CREPOP
	Lançamento de Referência Técnica
	Consulta Pública
	Reunião Rede CREPOP
	Com o objetivo de evidenciar práticas de cuidado realizadas no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), fomentando a reflexão crítica e o compartilhamento de experiências significativas, a Mostra enfatizou a importância do cuidado em liberdade, da reforma psiquiátrica e da luta antimanicomial, reforçando o compromisso ético e social da Psicologia.


	Ações Institucionais CRP16
	O Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região realizou em 2025 diversas atividades para a categoria, tanto na modalidade presencial, quanto híbrida, visando a acessibilidade e maior capilaridade das ações as atividades do CRP16/ES, atividades estas que ampliaram o acervo de materiais de orientação, a saber: Reuniões Abertas; Oficinas; Seminários; Lançamento de Referências Técnicas; Parcerias com IES; e mobilização de Classe.

	Ações Institucionais CRP16
	12º CNP - 7ª COREPSI
	Em 2025, o Sistema Conselhos realizou o Congresso Regional de Psicologia Unificado (COREPSI) e o Congresso Nacional de Psicologia (CNP). Tais instâncias democráticas de deliberação da categoria, espaços onde serão definidas as propostas e diretrizes de ações políticas a serem priorizadas no próximo triênio de gestão do Sistema Conselhos.

	Informações Orçamentárias, Financeiras e Contábeis
	RECURSOS HUMANOS As ações relacionadas à administração de recursos humanos estão em conformidade com as orientações definidas pelo Conselho Federal de Psicologia, respeitando os princípios constitucionais aplicáveis às entidades de direito público, conforme disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal e Manual de Procedimentos Administrativos e Financeiros, instituído pela Resolução CFP nº 20/2018.

	Listagem completa dos servidores públicos efetivos, comissionados e contratos por tempo determinado.
	Destaque especial para o concurso público realizado, voltado à recomposição e ao fortalecimento do quadro de pessoal de forma planejada, garantindo maior estabilidade, continuidade administrativa e qualidade na prestação dos serviços institucionais.
	NOVO PCCS A implantação de um novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) representa um passo estratégico fundamental para o fortalecimento da gestão de pessoas na organização. Essa iniciativa tem como objetivo estruturar de forma clara e transparente as possibilidades
	de crescimento profissional, alinhando as expectativas dos colaboradores às necessidades institucionais. Além disso, o plano contribui para a retenção de talentos, o aumento do engajamento e a motivação das equipes, ao proporcionar uma visão consistente e justa de carreira.
	A lista de aquisições e serviços contratados pelo CRP16 no exercício de 2025, assim como os respectivos processos licitatórios e contratos, encontra-se disponível para consulta no Portal da Transparência.
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